COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO PROJETO DE LEI Nº 916, de 2024.
AUTOR: Deputada Maria Lúcia Amary
OBJETO: Classifica como de Interesse Turístico o Município de Cerquilho.
Senhor(a) Presidente:
Com o objetivo de instruir integralmente o presente projeto, na forma estabelecida pela Lei Complementar nº 1.261, de 29 de abril de 2015, a qual estabelece condições e requisitos para a classificação de Estâncias e de Municípios de Interesse Turístico, solicitamos (nos termos do artigo 5º, inciso II, alíneas “a”, “b”, “c” e “d”, da citada lei) ao autor da propositura que oficie à Prefeitura do Município em questão, para que nos seja remetida, com a urgência que o caso requer, a documentação abaixo discriminada, a fim de que esta Comissão possa exarar seu parecer:
I - Potencial Turístico - Foi realizada pesquisa de demanda de janeiro a dezembro de 2024. Entretanto, não localizamos a informação explicitamente da quantidade de questionários aplicados.
II - Equipamentos e Serviços Turísticos, no que diz respeito ao serviço de informação turística - Indicou a existência de um Posto de Informações Turísticas na Praça Pres. Kennedy. Entretanto, existe funcionamento aos domingos somente por telefone, o que não é aceitável.
III – Atrativos turísticos - Apesar de indicar alguns recursos turísticos, solicitamos melhorar a descrição demonstrando a expressividade para atrair turistas ou os fluxos já existentes.
IV – Plano Diretor de Turismo - Instituído pela Lei 361/2025, solicitamos o ajuste da análise SWOT no prognóstico. 

V - Conselho Municipal de Turismo - No texto consta uma nova lei de 2021 que não consta no material. Solicitamos a nova lei com atas mais recentes (localizamos apenas 5, sendo obrigatórias 6 atas com registro em cartório) e respectivas listas de presença.
Sala das Comissões, em
Deputado Mauro Bragato
Relator
